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 23855.004942/2025-37Nº do Protocolo:
Parnaíba-PI, 17 de julho de 2025.

, no uso deO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar
suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando:
 

- o Processo nº 23855.004300/2025-08;
 

- a Resolução CONSEPE n° 267, de 17 de julho de 2025,
 
RESOLVE:

 

Autorizar o afastamento da servidora IVANILZA MOREIRA DE ANDRADE PAIVA, SIAPEArt. 1º 
nº 1221652, Professora do Magistério Superior, lotada no Curso de Licenciatura em Ciências
Biológicas, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, pelo período de 25 de setembro de 2025 a
02 de dezembro de 2025, para realizar colaboração científica no projeto "Manejo e uso sustentável de 

 – diversidade genética de populações nativas", em Montpellier, França, noAnacardium occidentale
Institut de Recherche pour le Développement (IRD), com ônus limitado para a UFDPar.

 

 Sob pena de responsabilidade administrativa, a autoridade imediatamente superior tem oArt. 2º
encargo de comunicar à PROGEP, no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo do
afastamento, sobre o retorno ou ausência do servidor.

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º 
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JOAO PAULO SALES MACEDO

REITOR(A)
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